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PARECER IURÍDICO N' 4V2023

PROCEDTMENTO ELETRÔNICO N": 1983/2022
REQUERENTE: DepaÍtamento de ContÍatações Públicas
Ánf a AOUIUISTRATIVA: Licitações e Contratos Adnrinistrativos
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Mturicipal de Educação e Cultura
ASSUNTO: Conkoie prévio de legalidade de processo de contratação.
OBIETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços educacionais para ministrar aulas em áreas
especializadas nas escolas em tempo integÍal.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE CONTRATAÇÀO, MODALIDADE
PREGÃO. FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM
OS DOCUIVIENIOS NFCESSARIOS. DESCRIÇAO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES.
POSSIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DO
PROCESSO, PARECER
CONDICIONADO.

FAVOIúVEr.

1. RELATÓRIO.

O DepaÍtamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-
Geral o presente processo de contÍatação, conÍorme condições e especiÍicações contidas no
proceSso.

Constam no pÍocesso administrativo físico:
I) Portarias n" 8.022/2021eno 8.26L /2022;
q Soücitação da contratação;
IID Termo de reÍerência antigo;
IV) Orçamentodefinitivo;
V) Relatório de pesquisa cle preços;
VD Pesquisa de preços;
VID Despacho de encarninhamento do Prefeito Municipa!
VIII) Parecer Contábi!
IX) Minuta do edital;
X) Anexos II a VI;
XD Termo de referência - versão definitiva.

É o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

2.1. Informações preliminares.
Importante asseveÍar, iniciaknente, que compete à Procuradoria-Geraf nos terrnos

contÍatação, pela anáLise da presença e da legalidade do conteúdo dos clocumentos essenciais
para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da clespesa
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e os responsáveis pela contÍatação quanto à velaciclade das inÍormaÇões contidas no processo,
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo
deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais.

outrossim, calha esclarecer que, em Íegra, não compete à procuradoria-Geral tecer
considerações acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência cio
princípio da discricionariedade motivada da AdministÍaÇão pública ao tÍaçaÍ os parâmehos
dos objetos e das contrataÇões entendidos como necessários, ressalvadas as hipóteses de
flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equívoco na clescrição do objeto,
especiahnente quando em conÍronto com os princípios que regem a Administração pública.

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de
contratação, conÍorme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos
entendidos como indispensáveis à contratação.

2.2. Da Legislação aplicável.
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contÍataçoes

públicas, é permitido que a Administração Pública opte poÍ qual legislação irá adotar a cada
pÍocesso de conttatação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa locaf que, no
presente pÍocesso, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações
públicas. Desse moclo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei no 10.520 de 2002, na Lei
Complementar n" 123, de 2006, bem como, de forma subsidiári4 na Lei n g .666, de 1992, para
a Íase extema da licitação e durante toda a relação contratual/ obrigacional com a pessoa
juríclica vencedora do certame.

Contudo, no que tange à Íase inten'ra do processo de contÍatação, por inexistência de
incompatibüdade, pela rotina administrativa estabelecicla pelos órgãos competentes, pela
inexistência de regulamentação local de diversos institutos referentes às licitações e contÍatos
administrativos, vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições cla Lei n
1'4.133 /2021,, para frurdamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, 1âo se
tratando de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência.
ConÍorme o disposto na nova Lei de Licitações (art. 60, inciso XXIII), termo de refeÉncia

é o documento necessário para a contratação de beru e serviços, que deve conter os seguintes
paÍâmetÍos e elementos descritivos:

"a) defnição tlo objeto, itrclu.ídas sua naturezfi, os Etfitttitatioos, o prãzo tlo co tíaÍo e, x for
o clso, o. possihilidade de sun prorrogação;

b) fundurcntnção dt co trntaÇão, que consiste nn referêncil nos estudos térnicos
prelinitares correspondefites ott, qunntlo nõo for possíael diotlgar esses esttL(los, no exllato r10s
partes quÍ nõo contiaerem btformnções sigilosns;

c) rlescriçdo da sohtção cotflo ut,t totla, considerado totlo o ciclo de oid.n dt objeto;
d) requisitos tlo. cottrataçfro;
e) modelo de erccuçõo do objeto, que coÍtsiste nn deflniçio de co to o contuato deaerri produzir

os resultítdos pretendidos desde o seu ittício 0té o seu encerrü eflto;

- fl modelo de gestão do cofltrato, que desteoe cnmo a execuçdo do objeto sui. amnponhada e

fscalizada pelo orgão ou entidalc; \).
g) criterios de nrcdiçlo e d.e pfigfiirrcúo;
h) forma e critérim de seleção do fonrcrctlor;tt) JUt tac LtLlt:rtu; L,!r setaçuu uo ltrrfulxuur; \ ag
i) esti, atians do onlor da contrataçdo, acompanhadns dos preços u.nitririos refrrencim s, aa, \/ç-

nenwrirc de cálculo e dos docttnrc tos que lhe dio suporte, cnfl 0s parintetros utílizatlos pnru n ' .^E
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oytat.rlo qos yreços e para os respectiuos cilculos, que deue cottstítr dr doütme to sepnrA.o e
classifcndo;

j ) odequação or çn nreú nr í a; "
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do

termo de referência serão abordados na sequência. Vejamos.

2.3.1. Definição e quantidade do obieto.
o termo de reÍerência e os seus documentos anexos descrevem os itens que

compõem o objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor
total da contratação, além de todas as atribuições dos profissionais que irão ministrar as
aulas para os alunos da rede municipal de ensino.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, especiaü,ente após as
colreções eÍetuadas no termo de referência, nos limites dos conhecimentos deste órgào
consultivo, é oportuÍlo registraÍ que a responsabfidade pela descrição técnica dos itens
que compõem o objeto da prese.te conhatação é de responsabüdade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

2.3.2. Condições de execução do objeto da contratação.
Considerando as peculiaridades do objeto da presente contratação, vislqmbra-se

que o teÍmo de referência prevê o prazo e as condições da prestação dos serviços,
havendo regras claras para os licitantes.

2.3.3. Da vigência da ata ey'ou do contrato administrativo.
o prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de reÍerê1cia, está

de acordo com as disposições legais que Íegem o tema.

2,3.4. Dos recursos orramentários.
o termo de reÍerência não pÍeviu os recursos orçamentários para Íazer írente à

despesa ploveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábi1 que supÍe a exigência legal.

2.3.5. Do recebimento do obieto da contratação e do nagamento.
o termo de referê.cia não previu regras específicas paÍa o recebimento do objeto

da contrataÇão.
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do

edítal.

2.3.6. Da fiscalização da contratasão.
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de

provimento eíetivo, a Íim de pernnitir a continuidade do serviço público e garantiÍ, em
tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas.

com eÍeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de reÍerência é cle provirnento
efetivo, e sua indicação como fiscal é de responsabiliclade dos subscritores d
clor:umento-

r)r. Álvrí, SkilE hhior
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z.s.z.q@
A justificativa constante no termo de referência é suficiente

interesse público da realização da presente contratação.
partr clemot-strar o

Destarte, como mecarÍsmo de planejamento e olganüação do processo de contratação,
Iimitando-se a examinar a presença dos elementos 

"rr"Á.iui. 
do docÀento, veriÍica-se que oTermo de Referência atende de maneira suJiciente aos requisitos legais, pois Íomece subsíclios

claros para que os interessados possam oÍerecer as sr.ias propostas e indica as cláusulas
mínimas paÍa a execuÇão contrafual, com as ponderações indicadas neste parecer.

2.4. Da pesquisa de plgçqs.
Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços reaüzada, corstando orelatório de pesquisa confeccionado pera secretaria Mrnicipar de contrataÇões púbricas, com

a metodologia adotacla.
Com efeito, considerando a dinâmica administrativa e a rearização da pesquisa perasecretaria Municipal de Contratações púbricag órgão cliverso daquere í-rte."srudo ,o

contrataÇão, vislumbram-se suJicie.tes as inÍormaqões contidas no pro""rro, sob a exclusivaresporuabüdade dos agentes públicos envolviclos.
Ademais, cumpre consignar que no relatório de cotação constante nos autos foi indicadaa conÍormidade da pesquisa com a Inslruçáo Normativa Fecleral .u 65/202_1, cujocumprimento e observância das regras ari descritas são de responsabilidade do agente púbrico

que conÍeccionou o documento.

2,5. Da Minuta do Edital.
2.5.1, Da Modalidade da Licitasão.
No tocante à escorha da modaüdacle pregão, os fudamentos estão assentados em doisfatores: (i) a possibiJidade jurÍdica de caraáterização do objeto da ricitação como umbem/serviço comum, nos termos da Lei n 10.520, d e 2002; e(ii) a necessidade de se contrataÍ

aquele que oferece o menor valor pelo sewiço/bem, de,tro dos paÍâmetros objetivamente
Íixados no processo de licitaçao.

. 
Nesse rumo, o Pregão é modalictade cle licitação instituída pela Lei n" 10.520, de 2002restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos própriosüsa.rdo a acelerar o processo de escorha de futuros contratados da Admirrishação em

lTlr":" cleterminadas e especÍficas, apricando-se, subsidiariamente, as noÍmas da Lei n"
8.666/1993.

A própria Lei mencionada alhures, em seu art. 1", parágraÍo único, esclarece o que sedeve entender por "bens e serviços comuns,,:
"Considerurs,e hns a,smtiços cot,*tts, pnrn os fns e eleitos desle nrligo, nrlueles rujospadrões dc descmpe to e quotidrutu possnn ser ot:jetiuairàu írpiita", pri" rà?írt,"'il*",i,rio a,especif cações usuais no ntrcado,,.

A doutri.a tem muito estuclado a abrangência cla expressão "bens e serwiços comuns,,,
,-,to, Cut rufno fifL;;;;;;;

;YIT19: ?Teito 
Administrativo.,, (2s Ecl., Editora Atlas, p. 3t/i), paraquem a amp

do termo "bens e serviços comuns,, peÍmite a acloção do p*ga. pári f*i"r_""ülJa",bens e serviços:

, "Pny cgplttfw Enis os bens e seruiços ctmu s, e diÍtnte dn preaisão legal fu ntorcgtrlnnrrtar, foi txpedido o Dtcrcto n" 3.sss, (r; g.s.2000. fuo o,iio,-ord, i,,i n rrr,r*ãiçn,- pia"
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aottsttttsr sL tltlc prfilíút e tc todos os bens e saruiÇos forntn cottsirkrndos cottntns; yolto, 1(t
?ctdqdc, esturdo Íbrn l0 rellçio, o qrc signífn qtr,. o pregiío stá úotndo an grnnda escnkl,.

Logo, em virtudc do objeto pÍetendido pela Administração, conforme clescrito no Terrno
de reÍerência, e consiLlerando a existência de um mercado vasto, diversiÍicado e capaz tle
iclcntificar amplamente as especiÍicaçÕes usuais deste objeto, fuiÍere-se a regulzriclaclc cla
adoqão do pregão como modalidade r-iesta licitaçào.

2.5.2. Do FormaÍo d.r Licitaçào.
Consideranclo-se quc o presente ceÍtame adotou o Íormato eletrônico e terldo em vista

que a regra é iustamente essa, nào há outras consicleraçôes a serem apontadas nesta rxbl.ica.

2.5.3, Do critério de iql$rmento.
O critério de julgamento previsto no item 1.3 cla mi'ruta do edital está adequaclo com a

descriçào clo obieto no termo de reÍerência.

2.5,4. Da adofão do Sistema de Reeistro de precos,

No caso veÍtente, o terrno de referêr'rcia indica a adoção do sistema de registro cle preços.
O caso é lnesmo de adoção do SliP. Vejamos.

A esse respeito, cumpre observar o reÍjramento insculpido na Lei rf 8.666, cic 1993:
Art. -15, As cor przs, sel pr( que possíocl, d«teriío:
(...) ll su proccssndns ntrmÉs de sistatm de registro de preços;

Para regulaLrcntação da contrataçào por registro cie preços, foi editaclo o Decreto 1c
7.892/ 13, qlue estabelece as hipóteses cle «:ontratação suscctíveis de serem processadas por esta
sistemática. É o que estabelece o art. 3Íl:

Art. 3e O Sistemt dc Registro de prcços poderá scr ndotndo nm seguintes lúpótescs:
I - r|trnrtdo, pelns ,nracterístiL:os do ltem or seroiço, hotuar nrcessidndc de rc tmllções

Ji'aquuttes;
1l - qunntlo lor cottoeniLtttc n nquisiçiio da hens com ltrutisdo dc t trcgls pfirrali ss ott

<'ontrnttçõo de seroiços remttterorlos por utidnde de uedidn ot etn rcgíma de tnrtfo;
lll - tlutttttlofor conucninta n oquísiçõo debe sotoco trúaçío da seruiços pnrn o tcnt{inrcnto

n nnis de um órgõo ot entidntle, ou n progratnns de gooenn) ou
lV - qrtut t, pclt naturczn do objeto, rtio for possíuel deJinir preuianutte o quontihttiuo n

scr demnnddo peln Administração.

Neste prisma, verÍica-se que o presente proceclimento licitatório atende tros requisitos
legais para a acloção do SllP, notaclamcnte os incisos I e II supranencionados.

2.5.5. Dos requisitos de habilitação.
os requisitos de habilitação estào pÍevistos nos subitens .1 

1.11 a 11.14 da miruta clo
eclital.

A documentação exigitla r-ros stLbitens 11.11 e 11.12, relativas à habilitação juríc1ica e cle
regularidacle Íisca1 e trabalhista, está adequada ao objcto da contratação.

No que tange à qualificação econômico-financeira, prevista no subitem 11.13 da minuta
do editaf vislumbra-se a ausência de razoabilidade da sua exigência no pÍesente certame, visto
que uma declaração da licitante sobre o tema é suÍiciente para a garaltia da
N4urricipaf considerando-se o obieto da contratação, além da inexistência de
para a sua adoção.

Ademais, para os próximos certames, indico a necessidade de fru.rdamentação irlônea
para a adoção da exigência cla reÍerida certidão de negativa como
Íinanceira.

qualificação econômico- {
É
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Por seu tu..o, a clocl,nentação prevista no subitem 11.r4, relativa à qualificação técnica,
encontra-se denclro das exigências toleráveis, haja vista a necessidade de a Aclministraçao
Pública contratar empresas que possuam a experiêr-rcia necessária para a execução clos
serviços.

2.5.6. Dos demais tórrjiçes do edital e seus anexos,
Denota-se que o valor máximo estimado c1a licitação, previsto no subitem 1.7 da minuta

tlo edital, está em desarmonia com o contido no termo de reÍerência, devencro ser corrigiclo.
No rntris, verifica-se <1uc Íortrm prcer-rchlclos os rerluisitos cssenciais espalhaclos pgla I,ei

rÍ'8.(166, cle 1993, especialmente o clisposto no seu art. zl0.

2.6. Da minuta da ata e/ou do cont{Àto.
Vislttmbro aclet}radas as minutas da ata e r1o contrato allexits ao ec{itaf visto tlue

Preveeln as cláusulas essenciitis clispostas no art. 55, da Lei 8.6t;6, cle 1993, r:orrlor;re rnoclelo
conÍc.ccionatlo pr:la I,CNl.

2.7. Recomendacões.
urge esclarecer, por fim, poÍque notória a relevância, que a veracidacie de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabüdade dos agentes
públicos e privados envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenção para a possib idade c1e apLicação de sanções de
natureza política, adrninistrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou
em razão de descumprimento das obrigaçõee legais, contrafuais e editalícias, possibilitando
a conÍiguração de ato de improbidacle administrativa, nos termos daLeín g.42i, de -r992,bem
como em desrespeito à Lei de Responsabilidade I'iscal.

3. CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta favoravelmente ao
prosseguimento cleste processo de contratação, deede que:

a) seja excluída a exigê.cia cle qualificação econômico-financeira prevista no
subitem 11.13 da minuta do edital.

b) Seia corrigido o disposto no subitem 1.7 da minuta do edital.
c) seja considerada a versão deÍi.itiva do'rermo de Referência, datada de 14 tle

março de 2023.

de Capanem4 Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica _ Estrada
do Colono, aos 15 clias do mês de março cle 2023.
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